INDICAÇÃO Nº 
2169
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei n.º 58, de autoria do Deputado Jovem Yuri Tardelli, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 58, de autoria do Deputado Jovem Yuri Tardelli, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI N° 58 DE 2004 

Partido dos Esportes 

Dispõe sobre a transformação de terrenos baldios em Vilas Olímpicas. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1° - O Governo Estadual deverá estabelecer aos municípios o levantamento de terrenos abandonados. 

Parágrafo único - Os terrenos deverão ter metragem superior a 1000 m² e estarem abandonados pelo período mínimo de 60 meses. 

Artigo 2°- Os levantamentos efetuados deverão ser informados às Comissões de Jovens estabelecidas nos municípios em que estiverem situados os terrenos abandonados. 

Artigo 3°- O Governo Municipal em parceria com o Governo do Estado promoverão o devido processo de desapropriação, indenizando previamente seus proprietários. 

Artigo 4º - Nos terrenos abandonados serão construídas Vilas Olímpicas. 

Parágrafo único - As Vilas Olímpicas serão destinadas ao treino e jogos dos atletas das diversas modalidades esportivas. 

Artigo 5º - As Vilas Olímpicas deverão ser equipadas com piscinas (para a prática de natação, pólo aquático, nado sincronizado, saltos ornamentais, etc.), quadras poliesportivas (para a prática de futsal, handebol, basquetebol, vôlei, etc), um centro de treinamento de atletismo (corridas, saltos, arremessos, etc.) e também um centro de treinamento para a ginástica artística e rítmica. 

Artigo 6º - As Vilas Olímpicas deverão ser construídas em cidades com um mínimo de 200.000 habitantes. 

Artigo 7º - As Comissões de Jovens, de cada cidade, serão formadas por adolescentes com idades entre 16 anos ou mais e menos de 22 anos. 

§ 1º - A formação das Comissões de Jovens deverá obedecer aos seguintes critérios: 

1 – os membros do primeiro mandato da Comissão de Jovens serão escolhidos pelas Secretarias de Esportes das Prefeituras Municipais e do Governo Estadual; 

2 – a partir do segundo mandato, os membros da Comissão de Jovens, de cada município, serão eleitos, através de voto secreto, pelos atletas das Vilas Olímpicas. 

§ 2º- As Comissões de Jovens terão, entre outras atividades, que estabelecer os critérios para seleção dos jovens atletas, os quais serão admitidos nas Vilas Olímpicas. 

§ 3º- O mandato das Comissões de Jovens terá a duração de dois anos. 

Artigo 8° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente e através de patrocínios de iniciativas privadas. 

§ 1º - Os Governos Estadual e Municipal deverão liberar verba (dentro do orçamento vigente) para as desapropriações dos terrenos e para a construção das Vilas Olímpicas. 

§ 2º- Empresas de iniciativas privadas farão a doação de verba para a compra dos aparelhos necessários e de uniformes. 

Artigo 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(i) JUSTIFICATIVA 

Esse projeto visa o incentivo da prática esportiva para que os cidadãos tenham oportunidade de estar em contato com as diversas modalidades de esportes e quem sabe ter uma chance de se profissionalizarem, além disso, muitos dos problemas que os terrenos baldios ocasionam, como lixo e insetos peçonhentos e outros, podem ser solucionados através da construção das Vilas. Por esse motivo decidimos colocá-lo em prática. 
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